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DECRETO N. 2.772	 D1 18 DE JUNIID DE 1938

!Desapropria a aguada, sita na chácara da Cedro, de propriedade de
Francisco de Assis Pereira, necessária ao abastecimento da caixa
(Malta da Estação de Lima Duarte, da Estrada de Ferro Central
do Brasil e declara a .urgênc2a da respectiva desapropriação.

O Presidente dá República, de conformidade com o disposto no
art. 3°, n. IV, e art. 5°, do decreto is. 4.956, de 9 de setembro de
1903, art. 590, § 20, u. II, do Código Civil, e art. 122, n. 14, da
Constituição, decreta:

GETCLIO DORNELES VARGAS

Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil

Faço saber aos que a presente Carta de ratificacão virem, que,
entre os Estados Unidos do Brasil e varies outras países, represen-
tados na Conferência Inlerainericana de Consolidação da Paz, foi
concluída e assinada, em Buena Aires, a 23 de dezembro -de 1936, a
Convenção sôbre facilidades aos filmes educativos ou -de propaganda,
do teor seguinte:

Artigo único, Afim de permitir o abastecimento da caixa dágua Convenção sobre facilidades aos filmes educativos ou dc propaganda
da estaç5o de Lima Duarte, Estado de Minas Gerais, da Estrada de- Os Governos representados na Conferência Interamericana de
Ferro Central do Brasil, fica desapropriada a aguda, sita na chácara Consolidação da Paz, conveaeldes de que, mediante a concessão de
do Cedro, de propriedade de. Francisco de Assis Pereira e devida- facilidades para a entrada e circula:fio dos filmes cinematográficos,
incute representada nas plantas que com este baixam, rubricadas pelo de carater educativo ou de p eosagansla, muito se concorrerá para o
diretor de Contabilidade da Secretaria de Estado da Viação e Obras mútuo conhecimento, maior compreensão e amizade rerrprocas dos
Públicas, sendo declarada a urgOncia da respectiva desapropriação, povos amexicancs;
nos termos do art. 41, do regulamento .aprovado pelo decreto nu-
ioero 4.956, de O de setembro de 1903.

C ETUtto VARO 1S.

João de Mendonça Lima.
• ,...1.n•nn

DECRETO N.	 —	 13 tos JUN110 DE 1938

Aprora diversas modifiençjes NO contrato autorizndo pelo decreto
n. 21.069, de 31 de março de 1934, e da outras providências

O Presidente da República usando das a/Hindi:ries que lhe con-
fere o art.. 180, da Constitu:cão, e atendendo aos motivos expostos
pelo Sc. ministro de Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas.
decreta:

Art. 1. 0 A escala. eio Recife. da linha renilar de dirigiveie, a
que se refere a cláusula 1. do contrato autorizado pela derreto nó-
mern 2%.0G9, de 31 de marta) de 1935, será facultativa, desde que
uao haja, no mínimo, quatro passageiros para iajar no trecho Eu-
ropa-Recife ou i e-v er sa

Art. 2. 0 Fica modificado. de ?I para 48 horas, o prazo de que
trata a clausula V do referido contrato, para o Governo requisitar
as passagens a que tem direito.

Art. 3. 0 Fica concedida isenção de direilas do importação para
consome. nes termos do art. 12, o. 9, •.• lu!. do derreto-lei nu-
mero 300, de 21 de fevereiro de 1938, pala todos os materiais im-
portados durante a vrpnela da eonlrido rudorizado pelo decreto nu-
mero 24.CG9, de ai de março de 1933. que não tiverem similares na
produção nacional e se destinarem is mannt!eição, modernização o
ampliação do aeroporto Barlolonieu de Ow , mão. bem como à mann-
Luiçiio do ráfego	 comprometendo-se a Luftschiffbau
Zeppelin O. m. h. Il.. mis termos do 1114'S11111 Uri . 12, n. 9, ia-fina,
a dar 50	 do abatimento TIO Ill'eCO 110 swis pass-agens aos funciona-
r:os públicos civis ou	 quando vinjurvni em obje n o de sér-
.\ iço, mediante rogit pzit.:50	 rppeet tV0 91 , 11itA CTitt. sem embargo de
cidra qualquer vantagem já oferecida pela interessada, em virtude
do seu contrato.

Rio de Janeiro, 1;3 (12 . junho de 1938, 11";° da IndepenUnc:a
e ao° da República.

.l&tio de Mendonça Lima.
BRASIL:

Itesolverant celebrar uma Convcinão sôbre

e 50°

fim nomearam os seguiales Plerap6tenciarioss
Rio

da 
dp Janeiro, 18 de junho de 195'8. 117° da Independhacia ARGENTINA:

República. Carlos Saavedra Lamas.
Roberto M. Ortiz.
Miguel Angel Cáreano.
J . ,sé Marfa Cantil°.
Felipe A. Fspil.
Leopoldo Melo.
Isidoro Ruiz Moreno.
Daniel Antokoletz,
Carlos 13rebbia.
César Dias Ci,:aieros.

PARAGUAI:
Miu i el Angel Sider.

Isidro Ratilirez.

HONDIJBAS:
Antonio Posmédez
Julian Lós ez Pireita

COSTA RICA:
Manuel E. ,liménes.
Carlos Brenes.

assunto, e, para use

GETULIO 'VARGAS,

VENEZUELA...,
c.,iracrioto Parra Pes-es.
Coistavo ilerrera.
Albes'ai Z.ses-a Foolbona.

PERt
C.ailos Cancha.
Alberto Vik.a.
Felipe
Dienoed,s

EL SALV.SDOft:
Manuel Cast! .0 ns rru ís	 -

axim itiano Paliara' •listensn.
MÉXICO:

Frane l sco . Ca st Elo Naisra •
Alfonsa Reyes.
barmin [teteia.
Juan Manuel Alvarez dei CaAillea

DECRETO N. 2.762 — DE 15 ar JUNilo DE 1938.

Promulga a Convenção sobre facilidades aos filmes educativos ou de
propaganda, firmada entre o Brasil e diversos poises, POT Buenos
Aires, a 2:3 de de.zenibro de 1936. por ocasião da Conferência In--
teraniericana de Consolidaçi:o da Po:.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil;
havendo sido ratificada, a 8 de março de 1938, a Convenção

aribre, facilidades aos filmes educativos ou de propaganda firmada
entre o Brasil e diversos países. em Buenos Aires, a -23 de dezembro
de 196, por ocasião da Conferência Interamericana do Consolidação
da Paz; e,

'Havendo sido o referido instrumento de ratificação depositado
na talião Panamericana, a 5 de maio de 1938;

Decreta que a mesma Conveneão. apensa por cópia ao presente
derreto, seja executada e cumprida tão inteiramente como nela se
contém.

Rio de Janeiro, em i de junho de 1938, 117.* da Independência
e 50.° da República.

Clerui.10 VARGAS

Ostealda Aranha.

José Caros	 MleedJ Soares.
, Osvaldo Aranha.
José de Paula Rodrigu .s Alves.

Lobo.
ItitriebrinVO Pompeu Pinto Acioli,
Edmundo da Luz Pinto.
Roberto Comeu.° de Mendonça.
rovalina Coelho Lishaa de Miner.
Maria Luiza Bittencoutt

1.7111..!GtJAI:
José U.spulter.
Pedro Manini Rios.
Eugenio Martínez Thed7s
Juan Antonio Buero.
Felipe Ferrero.
Andréa F. Puyol.
Ahalcázar Garcia.
José G. Antafia.
Julio César Ge/aleirai.
Gerva.sio Posada); BelgranO.

GUATEMALA:
Carlos Salazar.
Josê A. Medrano.
Alfonso Carrilo.
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NICARÁGUA:

:Luis Manuel Debayle.
:José Maria Moneada.
Modesto Valle.

11.15PÚBLICA DOMINICANA:

Max Henriquez Urefia.
Tulio M. Cestero.
Enrique Jiménes.

(X)1s,yafBIA:

Jorge Solo dei Corra),
Migue/ Eópez Pumarej6.
Roberto Urdaneta Arbeláers
Alberto Lleras Camargo.
José Ignacio Dias Granados,

PANAMÁ:

Harrnodio Avias M.
Júlio Fabrega.
Eduardo Caiiari.

se,...t'ADOS UNIDOS DA. AMÉRICA:

Cordel/ Hull.
Sumner Welles.
Aluando' W. Weddell.
Adolf A. Berle, Jr.
Alexander F. Whituev.
Charles G . Fenwick.
Michael Francisco Dovle.:
Elise F. Musser.

et; ITY:

Miguel Cruehaga Tocornals.
Luiz Barros BorgoPo.
Feliz Nieto dei Rio.
Ricardo Montaner Bello,

LQUADOlt:

Humberto Albornoz.
António poos,
José Gabriel Navasso.
Francisco Guarde-as.
Eduardo Salazar (I.")0107,.

130/A VIA:

Enrique Einot.
David Alvestrgiii.
Dtpardo Diez de Mediria.
Alberto Ostria Gutiérrez„
I:nriot; Homero.
Alberto Corladelas
Javier Paz Carupero.

lbuiúio Pauleiss Sas.nor.
camille .1. Ecoo.

Ednié Marigat.
Picsre Eugene de Lespieosss
clemen 1. atagio i se

José alarmei Cortina.
itanMn Zaydin.

Ntarrpres Ster•iirey.
lintael santos Jimene,,,,
Cesar Salasa.

ixto	 tIi1IflaNh
Manuel Carbonol,

0 ,, quais, depois de terem exibido as suas credenciaís, nue fo-
ri.ltadas cru boa e devida forma, convieram DO seguinte:,

ARTIGO PRIMEIRO

Partes Contratantes se comprometem a isentar de todo
•	 al!'ardegário, despesas e impostos de qualquer espécie, a

t:),.(t permanente ou temporária, O trânsito e a exportação de
ritmes do cantes educacional, ou de propaganda, produzidos par
ert.tdades ou instituições ets tabelecidaS no território duma das Altas

Cc)al:'atante6.
i, ençSo rião vigorará era relação aos direitos aplicáveis h

l o i r,., i , t_aoo de inereadarms nem mesmo quando estas mercadorias
es I verein iental; de direitos de alfandega, tais como as direitos de
eslatistiea ou de Eelos.

Ás Alins Partes Ci.intratantes se comprometem, tombem, a eon-
Correr para que os filmes de carater educativo ou de propaganda não
rmjam gi'2.% • ados de ouros quaisquer impostos internos ou sujeitos

c-xiieneias, formalidades ou condiçóes de venda, de circulação ou
qualquer °i-ira espScie. diferentes daquelas a que são submetidos

(3,!n j iu Iroduzidos no país. Poderão, não obstante. impor às enti-

dades que os impartern ou explorem com fins lucrativos, a obrigação
de exibir esses tipos de filmes como parte integrante de qualquer
programa pago de cinema.

ARTIGO II

Entender-se-h por filmes de earater educativo ou de pa.crpatanda,

a) os filmes destinados a fornecer informações sobre o trabalbo
e as finalidades da instituições internacionais, geralmente reconhe-
cidas pelas Altas Partes Contratantes, que se ocupem da. oonservação
da paz entre as nações;

b) filmes destinados a usos educativos, em qualquer curso;
c) filmes destinados à orientação profissional, incluidos os fi/rnes

técnicos relacionados com a indústria e filmes para a organização
científica do trabalho;

d) os filmes de investigações cientificas ou técnicas ou de vul-
gariza(ã) científica;

e) os filmes que tratem de higiene, educação física, bem estar
social e assistência social;

f) filmes de propaganda, com fins turísticos ou outras que ilãu
tenham carater político.

ARTIGO

As disposies contidas no a.eti go precedente serão aplicadas nas
filmes educativos em qualquer uma das seguintes formas:

Negativos impressos ou desenrolados e positivos impressos
desenrolados.

Esta Convenção será, tambe.rn, aplicada a todas as formas de
reprodução sonora, tais corno chapas de graniofõne complementares
de filtres, è aos filmes sonoros,

ARTIGO IV

Para ser obtida a isenção de direitos alfandegários. de corra--
midade com a presente Convenção, para qualquer filme, como pasa
qualquer forma de produção sonora complementar, será preciso rojun-
tar um atestado expedido pela repartição pública competente do país
.de osigem, do qual conste que o filme é de carater educativo OU de
propaganda política.

ARTIGO V

Para os 'efeitos do arti!ro anterior, os Estalos Contratantes como-
nicarão à União Panamerienna, na ocasião da ratificação ou ade-flo.
o nome da repartição publica que deverá expedir os referidos' ates-

ARTIGO VI

AO ser apresentado o refeddo atestado. nos casos em que a ise e -
00 de direitos alfandegários não tenha sido concedida. as repsrtieó-s
ntfanovgarias do país no qual se d asejar importar o filme cor,redero
as facilidades necessárias para que seja apresentado o filme à autn-
*idade nacional encarregada de resolver se o mesmo deve ou or.a
ser admitido livre de direitos. As despesas restOtant7 ,,g desse exam)
COrrCrO por conta dos interessados em importar o filme.

ARTIGO VII

5,(Smenie essa autoridade nacional comnetente tom fgelblila,tes
para resolver se o filme deve ou não seq., considerado 001110 Cdo:ltivo,
sob o ponto de vista nacional, e no caso afirrnaft.-r., se pode sei admi-
tido livre de direitos, de acordo com a presente Convensão.

ARTIGO VIII

As Altas Partes Contratantes se comprometem a facilitar, na me-
dida do possivel, a troca e empréstimo internacional de filmes edu-
cativos ou de propaganda apolítica, mediante ajustes diretos entro
os organismos competentes de cada país.

ARTIGO IX

A presente Converição não afetará o direito das Altas Partes Con-
tratantes de submeter a revisão e classificar os filmes educativos ou
de propaganda, de conformidade com suas próprias leis, ou de tomar
providências tendentes a proibir ou limitar a importação ou trilusito
de filmes por Motivos de ordem pública.

ARTIGO X

Ao assinar ou aderir à presente Convenção, as Altas Partes Con-
tratantes poderão fazer reservas quanto ao direito de adotar pro-
videncias para proibir ou limitar a importação de filmes cam O pro-
posito de proteger o seu mercado interno contra a invasão de filmes
de origem estrangeira.

ARTIGO XI

A presente Convensão não prejudicará os compromissos coo-
traidos anteriormente pelas Altas Partes Contratantes era viirtude de
acordos internacionais.



URUGUAI:
José Espalter.
Pedro Manini Rios.
Eugenio Martinez Thed7.
Juan Antonio Bucro.
Felipe Ferreiro.
Andres F. Puyol.
Abalcázar Garcia.
José G. Anturia.
Júlio César Cerdeiras.
Gervasio Posadas DelgranO.

GUATEMALA:
Carlos Sa/azar.
José A. Medraria.
Alfonso Carrilo.

NICARAGUA:
Luis Manuel Debayte.
José Maria Maneada.
Modesto Vale.

REPUBLICA DOMINICANA:
Max IIenrfquez Urdia.
Túlio M. Cestern.
Enrique Jimenez.

COLÔMBIA:
Jorge Solo dei Curral.
Miguel Tiver Pumareio.
Roberto Uretaneta Arheláez.
Alberto Lleras Caroargcr.
José- Igmacio , Piaz Granados.

PANAMÁ:
ilarmodio Arias M.
Júlio Fahrega.
Eduardo Chia ri.

ESTADOS UNIDOS DE AMÉRICA:
Cordell
Sunner Welles.
A'exander \V. Weildell.
Adolf A. Berle. Jr.
Plexand e r F. Whitney.
Charles	 Fenwick.
tirIat Frrnris Doyle.

Elisa, F. illigzer

ARTIGO XII

A presente Convenção será ratificada pelas Altas Partes Contra-
tantes, de acordo com seus preceitos constitucionais. O Ministério das
Itetações Exteriores da República Argentina guardará os originais
desta Convenção e fica encarregado de enviar aos Governos cópias
devidamente autenticadas para o mencionado fim. 03 instrumento3
de ratificação serão depositados nos arquivos da União Panameri-
cana, em Washington, que comunicará tal depósito aos Governos
stenatários; e:tsa comunicação terá o valor de troca de ratific.ações.

MITIGO XIII

A presente ConVeneão entrará em vigor entre a 3 Altas Partes
Contratantes na ordem ein que estas forem depositando as suas res-
pectivas ratificações.

ARTIGO XIV

A presente Cf-invenção vigorará indefinidamente; podendo, po-
re m. ser denunciada, mediante aviso antecipado de um ano, á União
I t miamericana. a qual transmitirá esse aviso aos outros Governos
siznatários. Decorrido esse prazo, a Convenção deixará de ter efeito
para o denunciante, subsistindo para as demais Partes Contratantes.

ARTIGO XV

A presente Convençrin permanecerá aberta à adesão dos Estados
não signatários. Os instrumentos correspondentes s2rão depositados
nos arquivos da União Panatnertcana, que os comuoicará às outras
A lia Par:es Contratantes.

Em testemunho do que. os plenipotenciários nekr.a mencionadns
assinam a presente Cenvereãe em espanhol, inglês. português e
traorC.s. e a ela nprieni os respectivos selos. na cidade de luenos

Capitai da Repritifica Argentina, ao = vinte e trê3 dias do mês de
dzeridiro do ano de mil novecentos e trinta e seis.

Carlos Saavedra Lamas.
Poberla M. OrI iz.
m igne. 1 Angel Carrera).
.1tts,1 Maria Ctintdo.
Felipe A. Espil.
Leopotdo Me!o.
Isidoro Iluiz \toren°
Daniel Atitotíoletz.
envios BrebtEn.
Cas sar Diaz Cisneros

PARAGUAI:
Migue/ Argel Soler
.1. Isidro lia iii

ii(iNnuRAS:
Antonio Peripilclez
Jiiltan Lova Pineda.

RICA:

Munuei F. Fiménez
Cartos Preitet,.

VUNEZI. ELA:
Caraceiolo Parra Pérez.
Gustnvo Ilerrera.	 Enrique Finut.
Alberto Z,4rega Fotnbona. 	 David AKestegui.

PF.Palt:	
Eduardo Diez Ce Morfina.
Alberto Ostria Gutierrez.

Carlos Concha.	 Carlos Ronnero.
Aiberto Ulloa.	 Alberto Cortadellas.
Felipe Barreda Laos.	 Javier Paz Cai-opero.
Diórnedes Anu; Schreiber. HArri•

EL, SALVADOR: Horário Pauleus Sannon.
Manuel Castro Ramtrez.	 Camille J. Leon.
Maximibano Patricio Brannoa.	 Elie Lescot.

MÉ'XICO:Edmé- 
Manigat.

Pierre EtiOne de Lespinasse.
Francisco Castillo Nájera.	 Clement Magloire.
Alfonso Reyes. •	 CUBA:
Itamón Beteta.
Juan Manuel Alvarez dei Castillo. 	 José Manuel Cortina.

BRASIL:	
Ramón Zaydin.
Carlos Alarguei Sterling;

José Carlos de Macedo Soares.	 Rafael Santos Jiménez.

Osvaldo Aranha. 	 César Salaya.
José de Paula Rodrigues Alves.	 caiixto Whilmarsh.

Hélio Lobo.	 José Manuel Carbonell.

Hildebrando Pornpeu Pinto Acioli.
Edmundo da Luz Pinto.	 E, havendo sido aprovada a mesma Convenção, cujo teor fleat

Roberto Carneiro de Mendonea. 	 acima transcrito, a confirmo e ratifico e, pela presente, a dou pot

Rosalina Coelho Lisboa de Miller.	 firme e valiosa para produzir os seus devidos efeitos, prometend!
Maria Luiza Bittencourt.	 que será cumprida inviolavelmente.

CHILE:
Cruebaga Torornal.

Luis Carros Boreokft.
Mix Nie t o doi Rio.
li ; rarilo Atnntaner Belo.

ECCADOR:
II undierlo Albornoz.
Antônio Pons.
José Gabriel Navarro.
Francisco Garderas.
Eduardo Salrzar Gõrnez.

DOLIVIA:

Sextr-fera 2't
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Em firmeza do que, mandei passar esta Carta, que assino e é
melada com o selo das armas da República e subscrita pelo ministra
de Estado das Relações•Exteeiores.

Dada no Palácio da Pre.sidancia, no Rio de Janeiro, aos oito dias
do més de março de mil novecentos e trinta e oito, 117° da bale-
pendênvia e 50° da República.

Ministério da Justiça e Negócios Interiores
Por decreto de 7 de junho de 1938 e atendendo ao que requereu

flor e amorim, e na conformidade do d;sposto na letra nt do art. 74
tionsti'uição da República, combinaco em» o art. 2.°, letra h do

Orei to-lei n. 89, de -25 de abril ultimo. foi-lhe concedida tieença
pra a ae e itrir e exercer as funções do Censullor .turldico do Consulado
cree; yeete- kniericano, no Estado de São Pante.

--	 outro de 14 de junho de 1938 e á vista do dispaiao rc
rt	 decreto-lei n. 389, de 23 de abril •le 1928, foi •eederado

sem efeito o decreto de 4 de janeiro do correate ano, pe!,) (mal foi
,ia' o ar 78410 cidadã(' brasileiro Samuel Buck, 	 natural da Reas•a,
reei:oito a 4 de ju l ho de 1911, filho le Moisés Buck e de Fanny
ser, a o. residente no Estado do Parara.

- Por outros da mesma data e na conformidade dos ' decretes
ie._ a 9;8, de 14 de maio de 1908, 0 .001. de 26 de novembro dor
eaarae are e'decreto-lei n. 389, de rã de abril de ,1938, foram natu-

zaito, brasileiros; •
ae!miro Mendes de Vasconcelos, netural de Portugal. nascido a

1i •'.- marco de 1873, filho de Antônio Mendes de Va.sconcelea e de
1,0o • ,;,1	 aoaquina Nevee, casado, reeidtrite nesta Cap:tal.

revi kntrines de Oliveira Guimarties, natural de Portugal nas-
(' I da dezembro de 1903. filho de Francisco Antunes de Oliveira
teeeerães e de Rosa de Macedo Gnimariiee, casado, residente nesta

_ ' 'no Alaes de Moura, natural de Portugel. naecido a 10 de no-
• iiaro da 1894, fiiho de Roea Alves de Moura, casado, residen:e
na- e cernirei.

-- Per decreto de 21 de junho de 1938 r na conformidade dos
aei as lis. 6,948, de 14 de maio de 1a08, 2.004, de 26 de novembro

io liestim ano e decreto-lei n. 380, de 25 de abril de 1038, foi nen-
ce!/iolo braaileiro:	 •

Bermut Karl Heinrich Bartel e , natural da Alemanha. ase
reta 1 de julho de 190G. filho de Eduardo flerteis e de Marta arr-
ieis, - . asa d o. residente no Estado da Beia.

item p aiu-se ao govarno do Esaido 'ia Baia o respectivo derrete.

Ministério da Educação e Saúdo
Po? deereto de 1E" do corrente. foi concedida exoneração a Gni-

" vontainba das funções de diretor da Escuta Nacional de Má-
àa-r. ea Universidade do Brasil.

-- Por outro de 22 do corrente, foi nomeada o profesenr catedrá-
António de Sá Pereira, para exercer as feneões de diretor da

taaeda Nacional de Música da Universidade do Brasil.
—	 nutro de igual data, foi deai gnada Rutb Gonveia de Leoni

neniee para exercer as funções dê inspetor de estabelecimentos da
• ~11;51'io Po Distrito Federal,

Ministério das Relações Exteriores
Per decretos de 22 do corrente:

Foi designado o Ministro Plenipotenciário, de primeira classe;
t Alberto Lins de Barros, para servir como membro do Comité

Pin:meei Po da Liga das Nações;
Foi removido o Consul Geral, Luiz Peacira Ferreira de Faro Ju-

die.. do Consulado Geral em Nova York para a Secretaria de Es-
arte:

Foi removido o 'Segundo Secretário, Décio 1-I gnorai° de Moura,
aiebaixada em Washington para a Secretaria de Estado.

Ministério da Marinha
Por decreto de 22 do corrente, foi nomeado, de conformidade com

a letra a do art. 1° do decreto n. 24.585, do 5 de julho de ,1934,
t.agbarel Carlos Lafayette Bezerra de Miranda, para exercer o cargo.

,o117. do Tribunal Marítimo Admidietrativo.

Ministério da Guerra
O Presidente da República resolveu, por decreto de 10 de junho

de 1938, reformar, nos termos do art. 177 da Constituição Federal,
revigorado pela lei constitucional n. 2, de 16 de maio de 193e3, re.or
interesse do regime, na arma de infantaria, o major Alfredo Soares
dor Santos.

GaTuaro Vanoes.

General Enrico G. Dutra.

Ministério-da Viação e Obras Públicas
Decreto de 18 de jimbo de 1238

O Presidente da República resolve:
Nomear, nos termos da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. Vir-

1,;nio Figueiredo, para exercer o cargo de tesoureiro, padrão 11, do
raiai:ido XIV, do Ministério da Viação e Obras Públicas, vago em vir-
tude de aposentadoria do respectivo titular, Maria José ilummel.
(13.C25-38.)

(-) Aposentar, Feancisco Roberto Monteiro Silva, no cargo
alasse J, da carreira de "Oficial administrativo", do quadro IV, do Mi-
nistério da Viação e Obras Públicas, nos termos da legislação em vi-
gor. (12.294-38.)

Ministério da Agricultura
O Presidente da República resolve nomear, de acordo com e

art. 1° do decreto n. 20.480, de 6 de outubro de 1931, Manuel Joa-
quim de Almeida Redondo, identificador em disponibilidade, padrão
E, dos extintos Cartórios Eleitorais do Distrito Federal, quadro V, da
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, para exercer o cargo de
Almoxarife, da classe E, do quadro único do Ministério da A gricul-
tura, vago conforme consta da re lação nominal publicada nos termos
do parágrafo único do art. 1° das Disposições Transitórias da lei
n. 284, de 28 de outubro de 1236.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1938, 117° da Independência e 50°
da Repúblier.

GETULIO VARGAS.

Pcrnando Costa.

O Presidente da Repúbli-ca resolve nomear, nos termos do artigo
1 0 do decreto n. 20.486, de ti de outubro de 1931, Rui Ribeiro E s

-eobar, dectilógrafo, em disponibilidade. classe E, da Secretaria do ex-
tinto Tribunal Superior de Juetiça Eleitoral, quadeo V. do Ministe-
rio da Justiça e Negócios Interiores. para exercer o cargo de eseri-
torário da classe E, do quadro único do Ministério da Agricultura,
vago conforme consta das tabelas anexas à lei n. 284, de 28 de ou-
tubro de 1936.

ruo lo janpiro, la de junho ,te 19I8, 1170 da Independènein
50° da República.

Gentrao VARGAS .

Fernando Custa

O Presidente da República, tendo em vista o que consta do Si'
1.960-38, resolve nomear, nos Ir nuns da lei n. 284, de 28 de outu-
bro de' 1036, Samuel Hariiman Cavalrenti daellmqueroue, para exer-
cer o cargo da classe G, da carreira de médico clinico, do (punir.)
único do Ministério da Agaienitura, vago conforme consta das rela-
ções anexas à referida lei.

Rio de Janeiro, 15- de junho fie 1938, 117° da Independéneia o
50° da neViábliCa.

GrTuLlo Vencias.

Fernando Costa-

O Presidente da República resolve designar, nos termos da lei
. 284, de 28 de outubro 'de 1936, o assistente, em comissão, padrão

da 108 cadeira, da Escola Nacional de Agronomia do quadro única
do Ministério da Agricultura, Vertendo Duarte da Silveira, para
exercer, como substituto, o cargo de pecfessor catedrático. padrão
L, das mesmas cadeira, escota e quaJlro, durante o impedimento da
respectivo titular, Heitor Vinicius da Silveira Grillo, em virtude de
ter este aceitado outra co-missão, sem. os -vencimentos do cargo, e de

(') Publicado coro incorreção no Dish.io OficiLd de 22-4-1938.
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